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Extrato do terceiro Termo aditivo de prorrogação do Contrato 003/2018. Pregão Presencial n° 
002/2018. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem de da-
dos e sistema em ambiente Data Center, com gerenciamento total dos serviços prestados. As-
sunto: Fica o contrato celebrado em 27 de fevereiro de 2018 prorrogado por 12 (doze) meses 
a partir de 11/03/2021 até 10/03/2022, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. Contratante: 
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba. Contratada: 
Ktree Penso Tecnologia da Informação LTDA.
Amanda Cristina Nunes Schiavi. Seção de Compras, Licitações e Patrimônio.

Adjudicação e Homologação Pregão 02/2021. A Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, através de seu Pregoeiro, informa que o Pregão Presencial 
02/2021 destinado à contratação de serviços de transporte de documentos (malotes), corres-
pondências, materiais médicos, entre outros documentos e pequenos volumes foi Adjudicado 
e Homologado pela Presidente desta FUNSERV. Sorocaba, 22 de março de 2021. Lucas Gabriel 
dos Santos Leite. 

Adjudicação e Homologação Pregão 03/2021. A Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, através de seu Pregoeiro, informa que o Pregão Presencial 
03/2021 destinado à contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de vale refeição e vale alimentação, 
na forma de cartão eletrônico com chip foi Adjudicado e Homologado pela Presidente desta 
FUNSERV. Sorocaba, 22 de março de 2021. Lucas Gabriel dos Santos Leite.

Comunicado CMESO no 01/2021, de 16 de janeiro de 2021
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), comunica que desconhece a com-
pra de livros realizada em 2020 que estão armazenados na Arena Multiuso de Sorocaba bem 
como o teor dos mesmos e acompanhará os desdobramentos deste caso. Porém, após tomar 
conhecimento sobre polêmicas nas redes sociais envolvendo a temática educação sexual nas 
escolas, vem a público manifestar-se com relação aos seguintes pontos: 
1. O estado de São Paulo tem um caso de estupro de vulnerável a cada hora.
 2. Entre os anos de 2011 e 2017 76,5% dos casos notificados de abuso sexual tinha como 
vítimas crianças e adolescentes, das quais 51,2% eram crianças com idade entre 01 e 05 anos 
e 42,9% com idade entre 06 e 09 anos. (Dados disponíveis no Boletim Epidemiológico do Mi-
nistério da Saúde, de junho de 2018)
 3. A violência sexual é cometida na maioria dos casos, na casa das vítimas, sendo que 
pais e padrastos representam 40% dos suspeitos. (Dados disponíveis no Relatório dos 
Direitos Humanos do Ministério de Estado, da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 
de 2019). 
A educação para sexualidade auxilia na prevenção de abusos e violências contra as crianças 
e adolescentes e é fundamental na formação do estudante, tanto no aspecto pessoal como 
social, e a escola deve contribuir para o desenvolvimento de pessoas saudáveis, logo, compre-
ende-se que os conceitos relacionados a orientação sexual necessitam ir além da reprodução 
humana e perpassar por conhecimentos que possibilitem aos educandos desenvolver habili-
dades e valores éticos para fazer escolhas benéficas e respeitáveis sobre os relacionamentos, 
o sexo e a reprodução. 
Em 1997, o Ministério da Educação lançou os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN). O Vo-
lume 10.2, dos temas transversais específicos para os anos iniciais do Ensino Fundamental, se 
refere à Orientação Sexual e trata a sexualidade como algo inerente à vida e à saúde, que se 
expressa desde cedo no ser humano, de diferentes formas em cada etapa da vida. Engloba 
o papel social do homem e da mulher, o respeito por si e pelo outro, as discriminações e os 
estereótipos atribuídos e vivenciados em seus relacionamentos.
O §9º do Art. 26 da Lei 9.394/1996 alterada pela 13.010/2014 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), 
dispõe que conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de vio-
lência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos currícu-
los escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei 8.069, de 13 de julho 
de 1990, observada a produção e distribuição de material didático adequado (BRASIL, 1996). 
Em vigência em todo território nacional, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), trata o 

tema Diversidade de modo abrangente, destacando-o nas Competências Gerais para a Edu-
cação Básica: 
8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se na 
diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e ca-
pacidade para lidar com elas. 9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a 
cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos, 
com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus sabe-
res, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza (BRASIL, 
2017). 
Ainda é possível identificar em caráter mais específico o trabalho disciplinar onde no compo-
nente curricular “Ciências da Natureza”, a habilidade “Selecionar argumentos que evidenciem 
as múltiplas dimensões da sexualidade humana (biológica, sociocultural, afetiva e ética)” é 
explicitada (BRASIL, 2017). 
Especificamente no estado de São Paulo, onde existe base curricular própria regulamentada e 
que serve como referência à rede municipal de ensino de Sorocaba, encontramos a seguinte 
habilidade: 
Reconhecer a sexualidade humana na sua integralidade, selecionando argumentos que evi-
denciem as dimensões biológicas, socioculturais, afetivas e éticas, valorizando e respeitando 
a diversidade de manifestações e expressões da identidade humana e compreendendo o pre-
conceito e a discriminação como uma construção social. 
O trabalho pedagógico da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba trata este e outros temas 
sob a luz e a ótica de documentos normativos e orientadores, entre os quais destaca-se o Mar-
co Referencial que constitui a sistematização dos referenciais filosóficos, sociais, psicológicos 
e educacionais da Rede Municipal de Ensino. 
O Marco Referencial, no eixo 2 - A Constituição do Sujeito, destaca a necessidade de desen-
volvimento de um trabalho pedagógico que considere a diversidade nas relações humanas, 
entre elas as relações de gênero e a sexualidade com destaque ao combate ao preconceito. 
Evidencia a escola enquanto lócus de fomento à garantia aos direitos humanos e à emancipa-
ção dos sujeitos e os desafios que se apresentam aos professores e professoras ao lidar com 
as diferenças sem transformá-las em desigualdades.
 Louro (1997 apud SOROCABA, 2016) alerta que, antes de buscar respostas na leitura “das leis 
ou decretos que instalam e regulam as instituições” é necessário voltar-se para o cotidiano es-
colar, olhar atentamente para ele e questioná-lo, pois, [...] nosso olhar deve se voltar especial-
mente para as práticas cotidianas em que se envolvem todos os sujeitos. São, pois, as práticas 
rotineiras e comuns, os gestos e as palavras banalizados que precisam se tornar alvos de aten-
ção renovada, de questionamento e, em especial, de desconfiança. As diferenças existem! 
Isso é inegável e, quando depara-se com a presença da diversidade (cor, gênero, orientação 
sexual, etnia, credo, etc) no ambiente escolar, elas se tornam evidentes. E entretanto, nem 
sempre questiona-se o processo histórico e social que torna as diferenças naturalizadas em 
diferenças hierarquizadas (onde esta/este vale mais/menos que aquela/aquele), uma ação 
que separa sujeitos que, embora iguais, tornam-se, de fato, diferentes. Nos direitos, nas leis, 
na liberdade de ser e estar e expressar-se... (SOROCABA, 2016) 
Para a formação plena e integral do ser humano, sujeito histórico e de direitos, a educação 
sexual não pode se restringir apenas às questões biológicas e à temáticas preventivas como 
saúde sexual e reprodutiva, mas deve ir além e promover discussões que incluam os relacio-
namentos sociais, a cidadania, os direitos humanos, o respeito e a diversidade. 
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba repudia toda e qualquer arbitrariedade no 
tratamento de temas educacionais que não estejam embasados em análise técnica. 
Sorocaba, 16 de janeiro de 2021.
Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta – CMESO

 
Comunicado CMESO no 02/2021, de 19 de fevereiro de 2021

Assunto: Manifestação referente a menção ao CMESO pelo Ilmo. vereador Luis Santos em 
sessão ordinária da Câmara Municipal de Sorocaba.
Durante a segunda sessão ordinária da Câmara Municipal de Sorocaba, realizada em 04/02/2021, 
registrada em vídeo oficial desta casa de leis (https://youtu.be/t5_Y6tccuP0?t=541), durante 
debate de projeto da Ilma. vereadora Iara Bernardi, o Ilmo. vereador Luis Santos manifestou-
-se com relação a este colegiado nos seguintes termos:
“(…) Nós temos agora o nosso STFzinho em Sorocaba que é o Conselho de Educação. Você lê 
o projeto da vereadora, não precisa ter aqui prefeito, secretário… É só o Conselho de Educa-
ção que é dominado pela esquerda, entendeu? Eles não querem o bem dessa cidade. Agora 
R$29 milhões que poderia ter sido aplicado para reforma desses prédios não foi e eu não vi 
questionar.. E olha o conteúdo dos malditos livros, vereador Vitão. Foi para jogar dinheiro fora 
mesmo, mas eles estavam alinhados com a prefeita na época e não deram uma palavra (…)”
Nesse contexto, após ciência do fato em sua 578ª reunião extraordinária realizada em 
16/02/2021, o CMESO vem a público prestar os seguintes esclarecimentos e realizar as se-
guintes manifestações:
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1. Em que pese o calor das emoções que é próprio do debate político e a liberdade de ex-
pressão absolutamente fundamental no estado democrático de direito, a relação entre os 
diferentes órgãos da administração pública deve ser sempre pautada pela cordialidade e pelo 
respeito mútuo, cabendo ao agente público dar exemplo de conduta;
2. As funções do CMESO – de natureza normativa, deliberativa e consultiva no âmbito da 
Educação – são claramente estabelecidas pelas leis municipais nº 4.574/94 e 6.754/02 e não 
possuem qualquer superposição com as atribuições do Supremo Tribunal Federal (STF), de 
prefeitos ou secretários;
3. A Educação pública pauta-se pelo princípio da Gestão Democrática, conforme estabelecido 
pelo Art. 206 da Carta Magna que, por natureza, é o oposto da gestão monocrática, onde 
prevalece a decisão de um mandatário;
4. As conselheiras e conselheiros do CMESO, como quaisquer outros cidadãos e cidadãs do 
Brasil, gozam individualmente de plena liberdade de pensamento e de expressão inclusive 
política, nos termos constitucionais; 
5. O CMESO, enquanto colegiado, é órgão técnico e de controle social e não adere a nenhuma 
corrente, tendência ou partido político. Todas as suas deliberações são submetidas a amplo 
debate de ideias e posições, com garantia do contraditório, em sessões públicas transmitidas 
online pela internet e com palavra aberta à comunidade. Convidamos a todos os vereadores 
que ainda não o fizeram para que conheçam o trabalho do colegiado;
6. A tentativa de imputação de viés ideológico-partidário a um colegiado especialmente par-
tindo de agente político com viés ideológico-partidário em sessão pública da Câmara Munici-
pal é ato que não contribui para a harmonia no poder público;
7. O estabelecimento de ilações no sentido de que membros do CMESO, no todo ou em parte, 
possam não atuar em favor do interesse público constitui ato grave e passível de interpelação 
judicial, podendo o autor incorrer em crimes de injúria, calúnia e/ou difamação caso não exis-
ta a apresentação de provas que sustentem tais ilações;
8. No que tange à aquisição pelo poder público municipal de livros paradidáticos em 2020:
a. Conforme já exposto através do Comunicado CMESO nº 01/2021, de 16/01/2021, o CMESO 
não foi consultado e nem comunicado sobre a aquisição de tal material, tomando conhecimento 
do mesmo através da repercussão da denúncia da vereadora Iara Bernardi junto à mídia;
b. A educação para sexualidade é tema fundamental e estruturante para a formação do in-
divíduo, prevista em diferentes normativas nos níveis federal, estadual e municipal. A mani-
festação com relação ao conteúdo do material requer análise técnica realizada no âmbito da 
Educação, repudiadas todas as manifestações não embasadas tecnicamente;
c. O colegiado se manifestará oportunamente sobre a aplicação dos recursos públicos para tal fina-
lidade quando da análise das contas da SEDU, prevista para ocorrer em sua 579ª reunião ordinária.
Nesse contexto, o CMESO solicita publicamente:
1. Esclarecimentos do ilmo. vereador perante a Câmara Municipal de Sorocaba acompanhada 
de retratação pública;
2. Atuação da presidência da Câmara Municipal e dos vereadores no sentido de promover 
sempre a harmonia entre os diferentes órgãos do poder público;
3. A instauração de processo de averiguação pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da 
Câmara Municipal de Sorocaba.
O CMESO permanecerá acompanhando os desdobramentos e avaliará oportunamente a ne-
cessidade da adoção de medidas adicionais, de caráter individual e/ou coletivo.
Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO

Comunicado CMESO no 03/2021, de 19 de fevereiro de 2021
Assunto: Manifestação sobre a adesão do município de Sorocaba ao Programa nacional das 
Escolas Cívico-Militares
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba vem a público manifestar sobre o processo 
de Adesão e Implantação do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares (PNECM) e fazer 
os seguintes esclarecimentos:
Até a presente data a Secretaria da Educação (SEDU) não submeteu o projeto para aprecia-
ção técnica e Manifestação do Colegiado, deste modo não houve apreciação do Programa 
Nacional das Escolas Cívico-Militares (PCECM) por parte do Conselho Municipal de Educação 
de Sorocaba
Cabe destacar que a Secretaria da Educação ao não submeter o projeto ao CMESO desrespei-
tou e ignorou as competências e funções deste Conselho, a saber: A Lei municipal nº 6.754, 
de 22 de novembro de 2002, estabelece que o Conselho Municipal de Educação de Sorocaba 
(CMESO) tem função normativa, deliberativa e consultiva em relação aos assuntos da Educa-
ção que se refiram ao Sistema Municipal de Ensino. De acordo com o artigo 2º da mesma lei, 
compete ao CMESO:
I – Fixar diretrizes para o Sistema Municipal de Ensino; II – Colaborar com o Poder Público Mu-
nicipal na formulação da política e na elaboração do Plano Municipal de Educação; III – Zelar 
pelo cumprimento das disposições constitucionais, legais e normativas em matéria de educa-
ção; IV – Exercer atribuições próprias, conferidas em lei; V – Fixar normas para autorização, 
funcionamento e supervisão de instituições vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino; VI 
– Sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento do ensino no Sistema Municipal de Ensino; 
VII – Opinar sobre assuntos de sua competência.
Após tomar conhecimento, pela imprensa, da adesão ao PNECM, foi protocolado ofício soli-
citando o resultado de consultas eventualmente realizadas junto aos Conselhos de Escola e 
aos profissionais da Educação da Rede Municipal de Sorocaba bem como o projeto de adesão 
ao PNECM nos termos da Deliberação CMESO nº 02/2018, que Fixa normas para apreciação 
pelo CMESO de projetos, programas, convênios, parcerias, cessões, concessões, cooperações, 
terceirizações, quarteirizações, parceirizações, edificações, ações ou correlatos da Prefeitura 
de Sorocaba em matérias direta ou indiretamente vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino 
no Município de Sorocaba, bem como de suas alterações e/ou encerramento.
Em resposta a esta solicitação do CMESO, a SEDU manifestou que houve rejeição dos Conse-
lhos escolares ao programa,  que as escolas municipais não atendem aos critérios estabeleci-
dos pelo Ministério da Educação – MEC (as escolas precisam apresentar situação de vulnera-
bilidade social, baixo desempenho no índice de desenvolvimento da Educação Básica – IDEB, 
oferecer as etapas Ensino Fundamental II e/ou Médio, e preferencialmente, atender de 500 
a 1000 alunos nos dois turnos e tem que possuir aprovação da comunidade escolar para a 
implantação do modelo), afirmou que não houve adesão ao programa, apenas manifestação 
de interesse e reafirmou o compromisso em submeter o projeto para análise deste colegiado, 
caso houvesse a seleção da cidade. 
Após este diálogo entre o colegiado e a Secretaria da Educação, fomos surpreendidos ao to-
mar conhecimento, mais uma vez por meio de redes sociais, que a SEDU estava realizando 
uma consulta pública, por meio de formulário Google, à Comunidade Escolar referente à ade-
são ao PNECM. Ao observar o teor da pesquisa, pode-se verificar que não houve ampla discus-
são com a comunidade escolar, a qual foi convidada a opinar sobre um tema que desconhecia. 
Deste modo, novamente foi encaminhado Ofício à Secretaria da Educação, alertando sobre 
as competências do CMESO, definidas em lei, e recomendado ao Secretário da Educação que 
observasse a legislação vigente. 
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Ao observar o resultado da consulta pública, constatou-se que a escola indicada pelo Poder 
Público Municipal para receber o PNECM (EM Matheus Maylasky), entre as cinco escolas par-
ticipantes foi a que apresentou maior índice de aprovação, sendo apenas 35% da comunidade 
escolar respondeu a pesquisa, o que representa 303 famílias de um total de 823. Do total de 
estudantes matriculados, 30,3% (250 famílias) responderam favoravelmente à adesão ao Pro-
grama. Ou seja, bem menos da metade da comunidade escolar participou da consulta pública 
e nem todos os respondentes foram favoráveis. 
Com base nestas informações, com a falta de resposta da Secretaria da Educação às solici-
tações do CMESO, à violação da decisão dos conselhos escolares, o colegiado deliberou por 
publicar normativa que estabelece ao Poder Público Municipal a desadesão ao Programa Na-
cional das Escolas Cívico-Militares em escolas da Rede Municipal de Sorocaba - Deliberação 
CMESO Nº 08/2020 que foi encaminhada ao Secretário da Educação para homologação e 
publicação em 26/10/2020. Esta Deliberação CMESO 08/2020 foi vetada pelo Secretário da 
Educação Prof. Wanderlei Acca, porém, o veto foi derrubado pelo colegiado nos termos do 
Regimento interno e a Deliberação CMESO 08/2020 mantida por meio da Portaria CMESO 
02/2020 de 10 de novembro de 2020. A citada Portaria não foi publicada pelo poder público 
sob alegação de que o ato seria ilegal por não estar previsto na Lei 4574/1994, desconsideran-
do o Regimento Interno que foi homologado pela Resolução SEDU GS 14/2012. 
Em reunião extraordinária ocorrida em 16 de fevereiro de 2021, perante a ausência da publi-
cação da Portaria CMESO 02/2020, do não encaminhamento do projeto para apreciação do 
Colegiado e do recebimento de denúncia de um grupo de mães da EM Matheus Maylasky a 
respeito de como foi conduzido o processo de Adesão ao PNECM,  o pleno deliberou, por unani-
midade, pela não implantação do Programa Nacional das Escolas Cívico Militares no município 
de Sorocaba até que o projeto seja encaminhado para análise técnica e manifestação do CME-
SO. Deliberou ainda por encaminhar denúncia ao Ministério Público para averiguação dos fatos.
O Conselho Municipal de Educação permanecerá acompanhando os desdobramentos refe-
rentes ao Programa Nacional das Escolas Cívico – Militares no município de Sorocaba, confor-
me previsto em suas atribuições.
Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta – CMESO

 
EXTRATO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE EDITAL DE CHAMAMENTO
Processo Administrativo: 2021/05.238-7
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração
Objeto do Serviço: Atendimento em período integral  de crianças – etapa creche.
PARTES
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ N. 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Edu-
cação – SEDU, representada por Marcio Bortolli Carrara, portador do CPF.   279.321.628-31, 
Secretário da Educação.
II – CRECHE DEUS MENINO , Organização da Sociedade Civil – OSC,  CNPJ N. 01.621.476/0001-
02, representada por MAURÍCIO TELO FAGUNDES,  portador do CPF. 358.367.498-76,  presi-
dente da Organização Social.
Vigência da assinatura: 180 dias 
Sorocaba,  22  de  março de 2021.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação

EXTRATO
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE EDITAL DE CHAMAMENTO

Processo Administrativo:2021/05.243-7
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração
Objeto do Serviço: Atendimento em período integral  de crianças – etapa creche.
PARTES
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ N. 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Edu-
cação – SEDU, representada por Marcio Bortolli Carrara, portador do CPF.   279.321.628-31, 
Secretário da Educação.
II – CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI DE AÇÃO SOCIAL – CEAAS , Organização da Sociedade 
Civil – OSC,  CNPJ N. 09.182.083/0001-51, representada por KAIQUE CESAR AFONSO DE AL-
MEIDA,  portador do CPF. 461.926.758-99,  presidente da Organização Social.
Vigência da assinatura: 180 dias 
Sorocaba, 22 de março de 2021.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação

 
EXTRATO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE EDITAL DE CHAMAMENTO
Processo Administrativo:2021/05.242-9
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração
Objeto do Serviço: Atendimento em período integral  de crianças – etapa creche.
PARTES
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ N. 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Edu-
cação – SEDU, representada por Marcio Bortolli Carrara, portador do CPF.   279.321.628-31, 

Secretário da Educação.
II – CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI DE AÇÃO SOCIAL – CEAAS, Organização da Sociedade 
Civil – OSC,  CNPJ N. 09.182.083/0001-51, representada por KAIQUE CESAR AFONSO DE AL-
MEIDA,  portador do CPF. 461.926.758-99,  presidente da Organização Social.
Vigência da assinatura: 180 dias 
Sorocaba, 22 de  março de 2021.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação

EXTRATO
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE EDITAL DE CHAMAMENTO

Processo Administrativo: 2021/05.239-5
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração
Objeto do Serviço: Atendimento em período integral  de crianças – etapa creche.
PARTES
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ N. 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Edu-
cação – SEDU, representada por Marcio Bortolli Carrara, portador do CPF.   279.321.628-31, 
Secretário da Educação.
II - DOCE LAR DO MENOR IRMÃ ROSÁLIA, Organização da Sociedade Civil – OSC,  CNPJ N. 
02.660.197/0001-10 , representada por PATRÍCIA LORENA MATHEUS DA SILVA, portador do 
CPF. 215.056.718-09,  presidente da Organização Social.
Vigência da assinatura: 180 dias 
Sorocaba,  22   de  março de 2021.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação

 
EXTRATO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE EDITAL DE CHAMAMENTO
Processo Administrativo:2021/05.241-1
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração
Objeto do Serviço: Atendimento em período integral  de crianças – etapa creche.
PARTES
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ N. 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Edu-
cação – SEDU, representada por Marcio Bortolli Carrara, portador do CPF.   279.321.628-31, 
Secretário da Educação.
II – CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI DE AÇÃO SOCIAL – CEAAS , Organização da Sociedade 
Civil – OSC, CNPJ N. 09.182.083/0001-51, representada por KAIQUE CESAR AFONSO DE ALMEI-
DA,  portador do CPF. 461.926.758-99,  presidente da Organização Social.
Vigência da assinatura: 180 dias 
Sorocaba,   22 de março  de 2021.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação

EXTRATO
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE EDITAL DE CHAMAMENTO

Processo Administrativo:2021/05.240-3
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração
Objeto do Serviço: Atendimento em período integral  de crianças – etapa creche.
PARTES
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ N. 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Edu-
cação – SEDU, representada por Marcio Bortolli Carrara, portador do CPF.   279.321.628-31, 
Secretário da Educação.
II – ASSOCIAÇÃO CRIANÇA FELIZ DE SOROCABA , Organização da Sociedade Civil – OSC,  CNPJ 
N. 12.207.727/0001-23, representada por ANA CAROLINA FREITAS MURAKAMI PEREIRA,  por-
tador do CPF. 375.776.688-18,  presidente da Organização Social.
Vigência da assinatura: 180 dias 
Sorocaba,  22  de  março de 2021.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação

EXTRATO
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE EDITAL DE CHAMAMENTO

Processo Administrativo: 2021/05.237-9
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração
Objeto do Serviço: Atendimento em período integral  de crianças – etapa creche.
PARTES
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ N. 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Edu-
cação – SEDU, representada por Marcio Bortolli Carrara, portador do CPF.   279.321.628-31, 
Secretário da Educação.
II – MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS DE SOROCABA – MOMUNES, Organização da Socie-
dade Civil – OSC,  CNPJ N. 03.778.458/0001-64, representada por MARIA JOSÉ DE ALMEIDA 
LIMA,   portador do CPF. 032.062.268-13,   presidente da Organização Social.
Vigência da assinatura: 180 dias 
Sorocaba,  22  de março de 2021.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SES  06,  DE 22 DE  MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre o horário de funcionamento/expediente das Unidades/Serviços de Saúde duran-
te os feriados e pontos facultativos no exercício de 2021.
Vinicius Tadeu Sattin Rodrigues, Secretário da Saúde, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 54, §2º, inciso V; e CONSIDERANDO que 
o Decreto Municipal nº 26.096 de 21 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre os dias e horários 
do ano de 2021 em que não haverá expediente nas unidades dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Sorocaba em decorrência de feriados e/
ou pontos facultativos e dá outras providências).
INSTRUI:
Art. 1º Os atendimentos odontológicos de urgência, eletivos essenciais e ampliados de pa-
cientes assintomáticos devem ser mantidos, sendo de responsabilidade da equipe local a or-
ganização dos mesmos conforme a Politica Nacional de Atenção Básica (2017), desde que 
respeitados os critérios de biossegurança e sanitização das salas de atendimentos, de acordo 
com a realidade local.
Art. 2º Os teleatendimentos e tele-orientações estão indicados para monitoramento de pa-
cientes em tratamento, conforme Resolução – CFO-226/2020.
Art. 3º Devem ser evitados os procedimentos onde são gerados aerossóis, porém quando 
necessários, a máscara de escolha deverá ser a N95 ou PFF2.
Art. 4º Os auxiliares de saúde bucal devem assumir os cuidados de esterilização dos materiais 
odontológicos nesse momento, competindo a coordenação da Unidade a elaboração das es-
calas locais considerando sua condição de recursos humanos.
Art. 5º Assim sendo, as coordenações das Unidades de Saúde em consonância com a equipe 
de Saúde Bucal (dentistas e auxiliares de saúde bucal) podem e devem planejar atendimentos 
de urgência, eletivos essenciais e ampliados de pacientes assintomáticos uma vez que existe 
respaldo técnico e EPIs para tal.
Art. 6º Os casos omissos serão deliberados pela Secretaria da Saúde, por meio da coordenação 
de saúde bucal.
DR. VINICIUS RODRIGUES
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária
R. Nain, 57 – Jd. Betânia - Tel.: (15) 3229-7307

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 0.344/99
HN Food Produtos Alimentícios Ltda
fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
Rua Itapeva, 13, Jardim Leocádia, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 873-21
Deferido em 09/02/2021
2-Processo nº. 35.299/15
ki - Alimentos Comércio de Alimentos em Geral Ltda
fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
Rua Manoel Vitorino Pereira, 227, Vila Santa Clara, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 876-21
Deferido em 10/02/2021
3-Processo nº. 30.285/18
Pires e Pereira Clínica Médica Ltda
Rua Rodrigues Pacheco, 91, Centro, Sorocaba-SP
Atividade Médica Ambulatorial com Recursos para a Realização de Exames Complementares
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 855-21
Deferido em 15/01/2021
Laboratórios Clínicos
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 856-21
Deferido em 15/01/2021
4-Processo nº. 16.441/19
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação Eireli
Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de fórmulas
Rua Santa Clara, 181, Centro, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 872-21
Deferido em 05/02/2021
5-Processo nº. 39.846/19
Clube de Campo de Sorocaba
Clubes sociais, esportivos e similares
Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 1761, Além Ponte, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 880-21

Deferido em 24/02/2021
6-Processo nº. 5.557/20
Sorohealth Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Avenida Manoel de Camargo Sampaio, 878, Vila Helena, Sorocaba-SP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 858-21
Deferido em 18/01/2021
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 859-21
Deferido em 18/01/2021
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 860-21
Deferido em 18/01/2021
Comércio atacadista de produtos e higiene limpeza e conservação domiciliar
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 861-21
Deferido em 18/01/2021
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 862-21
Deferido em 18/01/2021
7-Processo nº. 8.231/20
Denize Souza de Novaes 05199995502
Restaurante e similares
Avenida Vinícius de Moraes, 1015, Parque São Bento, Sorocaba-SP
Auto de Infração nº 16996 de 09/07/2020
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº. 10909 de 03/02/2021
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
8-Processo nº. 8.240/20
Julio Pedro dos Santos 33059830860
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria
Rua José Alexandre Felisberto, 244, Jardim Santa Lúcia, Sorocaba-SP
Auto de Infração nº 14149 de 15/07/2020
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº. 10896 de 03/02/2021
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
9-Processo nº. 12.498/20
Phytonatus Nutracêutica Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Rua Carlos Alberto Calandrino, 209, Jardim Panamericano, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 875-21
Deferido em 10/02/2021
10-Processo nº. 14.502/20
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento 
a urgências
Avenida São Paulo, 750, Além Ponte, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 871-21
Deferido em 04/02/2021
11-Processo nº. 16.672/20
Mariuba Soluções Hospitalares e Consultoria Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Rua Voluntários de Sorocaba, 260, Centro, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 857-21
Deferido em 15/01/2021
12-Processo nº. 19.268/20
Luciana Botelho de Melo Campestrini 17022699810
Bar
Rua Nestor Grillo, 117, Jardim Guadalajara, Sorocaba-SP
Auto de Infração nº 17108
Recurso Indeferido
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº. 10921 de 04/03/2021
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
13-Processo nº. 19.388/20
Residencial Geriátrico Suavidade Eireli
Clínicas e residências geriátricas
Rua Antônio Augusto do Amaral Cussiol, 69, Jardim Americano, Sorocaba-SP
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Auto de Infração nº 14725
Recurso Indeferido
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº. 10877 de 29/12/2020
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha ale-
gar desconhecimento do referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
14-Processo nº. 20.480/20
Clínica Reunidas Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
Rua Professora Zélia Dulce de Campos Maia, 135, Jardim Paulistano, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 879-21
Deferido em 18/02/2021
15-Processo nº. 26.132/20
Material Med Produtos Médicos Hospitalares Ltda
Rua Belarmino Moraes Arruda, 75, Vila Jardini, Sorocaba-SP
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 885-21
Deferido em 04/03/2021
Comércio atacadista de produtos e higiene limpeza e conservação domiciliar
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 886-21
Deferido em 04/03/2021
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 887-21
Deferido em 04/03/2021
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 888-21
Deferido em 04/03/2021
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 889-21
Deferido em 04/03/2021
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 890-21
Deferido em 04/03/2021
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 891-21
Deferido em 04/03/2021
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hos-
pitalar, parte e peças
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 892-21
Deferido em 04/03/2021
16-Processo nº. 4.680/21
Flavors Comércio de Alimentos e Serviços Ltda
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
Rua Justiniano de Souza, 89, Vila Angélica, Sorocaba-SP
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 881-21
Deferido em 24/02/2021
Camila Aparecida Campos
Chefe da Seção de Apoio Operacional
Nivaldo da Costa
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS

Extrato de Termo de Fomento
Processo nº 16.267/2020
Objeto – Termo de Fomento celebrado entre o Município de Sorocaba, por intermédio da 
Secretaria da Saúde, e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, para repas-
se do auxílio financeiro da União de que trata a Lei Federal 13.995/2020, para instituições 
que atuam de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no exercício de 2020, 
com o objetivo de permitir-lhes atuar de forma coordenada no combate à pandemia da 
Covid-19.
Prazo – 02 (dois) meses.
Data de assinatura: 19/03/2021
Valor: 680.166,00 (seiscentos e oitenta mil e cento e sessenta e seis reais).
Vinicius Tadeu Sattin Rodrigues
Secretário da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Administrativo: 2017/21623
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração – Aditivo (aumento de 08 vagas - COVID-19)
Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos com vínculos familiares, 
fragilizados ou rompidos.
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ n° 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Ci-
dadania – SECID, representada por Paulo Henrique de Campos Soranz, portador do CPF nº 
203.359.908-60, Secretaria da Cidadania.
II – Grupo de Apoio e Combate à Droga e Álcool Santo Antônio - GRASA, Organização da So-
ciedade Civil – OSC, CNPJ sob o n° 03.289.885/0001-89, representada por Adilson Cláudio 
Pereira, portador(a) do CPF nº 216.755.398-63, Presidente da organização.
Número do Edital de Chamamento Público SIAS: 05/2017.
Regime Jurídico: Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.
Valor do Ajuste: Em razão do termo aditivo firmado, o valor mensal nos meses de Novembro 
e Dezembro passa a ser de: R$ 94.423,36
Vigência do Aditivo: 22/03/2021 A 21/05/2021.
Vigência da parceria: 01/07/2020 a 30/06/2021.
Data de assinatura do aditivo: 22/03/2021

 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDETTUR/GS Nº 02/2021 DE 22 
DE MARÇO DE 2021 

 
(Dispõe sobre a regulamentação dos 

procedimentos relacionados a criação, mudança 

de local ou extinção das Feiras-Livres no 

Município de Sorocaba.) 

 

ROBSON COIVO, Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 

Turismo (SEDETTUR), no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Artigo 3º do Decreto nº 25.973 de 17 de 

novembro de 2020 que criou o COMEAT - Comitê de Estudos e Apoio Técnico às 

Feiras-Livres, e que este tem como uma de suas funções pontuar as necessidades do 

setor e orientar as políticas públicas mais adequadas para atualização e modernização 

das feiras-livres, obedecendo à Lei nº 11.082 de 14 de abril de 2015; 

CONSIDERANDO a 2ª reunião ordinária do COMEAT em que se observou a 

necessidade de regular procedimentos relativos ao processo de Criação, Modificação 

e Extinção de Feiras-livres; 

CONSIDERANDO que o processo de cadastro e gestão das feiras-livres de 

Sorocaba é de competência da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 

Turismo; 

CONSIDERANDO o estabelecido no disposto no Artigo 5º da Lei nº 

11.082/2015 que dispões sobre funcionamento das feiras livres no município de 

Sorocaba e dá outras providências, 

INSTRUI: 

Art. 1º - Fica criado o procedimento e regramento para a criação, deslocamento e 

alteração de endereço de feiras-livres no município de Sorocaba. 

§ 1º - Os pedidos de criação de feiras-livres deverão conter: 

a) Requerimento de Criação de Feiras-Livres com a indicação da 

motivação de criação, o endereço do local sugerido e os dados do responsável 

pela requisição, conforme Anexo I; 
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b) O desenho da distribuição dos espaços e mapa de localização da 

feira-livre no local solicitado; 

c) Lista de interesse da criação das feiras-livres com a manifestação de 

no mínimo de 16 feirantes e os respectivos grupos de comércio, conforme 

AnexoII; 

d) Manifestação de interesse e adesão de pelo menos 75% da 

população residente no endereço a ser criada a feira-livre, conforme Anexo III. 

 

§ 2º - Os pedidos de deslocamento e alteração de endereço de feiras-livres 

deverão conter: 

I) Para os casos de deslocamento de local por manifestação popular: 

a) Requerimento de Alteração de Feiras-Livres com a indicação da 

justificativa para a modificação, apontamento exato da atual localização da 

feira-livre, a sugestão de um local para nova instalação e dados da pessoa 

responsável pela requisição, conforme Anexo IV; 

b) O desenho da distribuição dos espaços e mapa de localização da 

feira-livre do novo local solicitado (caso seja indicado);  

c) Manifestação de interesse e adesão na alteração de pelo menos 85% 

dos moradores do local atual, conforme Anexo V; 

d) Manifestação de interesse e adesão de pelo menos 75% dos 

residentes no novo endereço a ser instalada a feira-livre, conforme Anexo III. 

 

II) Para os casos de modificação da feira-livre por necessidade de adequação 

verificada pela Administração Municipal, será observado se há espaços vagos 

em outras feiras-livres, devido a vacância de vagas e a Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo poderá redimensionar os 

espaços das feiras-livres. 

 

Art. 2º - Os requerimentos e seus anexos deverão ser entregues na Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo (SEDETTUR), na Seção de Feiras e 

Mercados que irá observará o seguinte procedimento de trabalho: 
 

 

I) Para os casos de criação de feiras-livres: 

a) Autuar processo administrativo referente ao pleito; 

b) Verificar se a documentação apresentada está de acordo com o 

estabelecido no § 1º do Artigo 1º da presente normativa; 

c) Submeter o processo administrativo a URBES para parecer sobre o 

impacto viário e urbano; 

d) Efetuar análise sobre a viabilidade de instalação considerando o 

regramento da legislação e infraestrutura do local; 

e) Em caso de deliberação positiva pela Administração Municipal, 

publicar Edital de Credenciamento para abertura de inscrição e interesse de 

feirantes e após sua finalização publicar portaria de criação da feira-livre no 

jornal do município; 

f) Em caso de deliberação negativa pela Administração Municipal, 

comunicar o responsável através de publicação de notificação no jornal do 

município; 

 

II) Para os casos de modificação de feiras-livres por manifestação popular ou 

interesse público: 

a) Autuar processo administrativo referente ao pleito de criação da feira-

livre; 

b) Verificar se a documentação apresentada está de acordo com o 

estabelecido no § 2º do Artigo 1º da presente normativa; 

c) Observar se existe sugestão de novo local no pleito, a Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo identificará até duas opções 

para a nova instalação, dando prioridade por um mais próximo do local atual, 

levando em conta o estudo de impacto urbano e viário. 

d) Submeter o processo administrativo a URBES para parecer sobre o 

impacto viário e urbano das novas opções; 

e) O local sugerido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Trabalho e Turismo deverá atender ao requisito da adesão de pelo menos 75% 

dos moradores, caso haja residências com frente para o local apontado, 

conforme Anexo III; 

 

 

Art. 7º - Os requerimentos realizados pelo interessado responsável estão sujeitos a 

todas as condições estabelecidas na Lei nº 11.082, de 14 de abril de 2015 e no 

Decreto nº 25.973, de 17 de novembro de 2020. 

Art. 8º - As dúvidas ou os casos omissos, que eventualmente surgirem serão 

analisados e deliberados pela Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo. 

Art. 9º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Robson Coivo 

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 

 

 

f) Em caso de deliberação positiva pela Administração Municipal, 

comunicar aos feirantes sobre a alteração de local da feira-livre, observando o 

prazo de 30 dias para início no novo local a partir da publicação no jornal do 

município; 

g) Publicar portaria de modificação da feira-livre no jornal do município; 

h) Em caso de deliberação negativa pela Administração Municipal, 

comunicar o responsável pelo pedido através de notificação publicada no jornal 

do município. 

 

III) Para os casos de modificação da feira-livre por necessidade de adequação 

verificada pela Administração Municipal, será observado se há espaços 

vagos nas demais feiras-livres, devido a vacância de vagas e a Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo deverá observar os 

seguintes procedimentos: 

a) Ofertar os espaços vagos em edital de credenciamento; 

b) Poderá redimensionar e organizar as barracas, de modo a 

revitalizar as feiras-livres; 

c) Comunicar aos feirantes através de notificação sobre a 

alteração com o prazo de 30 dias para adequação a partir da publicação 

no jornal do município. 

 

Art. 3º - Toda criação, alteração e modificação das feiras-livres deverá ser 

comunicada ao COMEAT para parecer consultivo. 

Art. 4º - No caso em que a feira-livre seja extinta ou suspensa por motivos diversos, 

os feirantes que atuavam no local poderão ser remanejados para outras feiras-livres 

conforme a existência de espaços vagos, com autorização do COMEAT, conforme Art. 

17º do Decreto 25.973, de novembro de 2020 e edital de credenciamento vigente. 

Art. 5º - Todo ato de criação, mudança ou extinção de feira-livre será dado publicidade 

através de portarias publicadas no Diário Oficial do Município. 

Art. 6º - O requerimento somente será recebido pela Seção de Feiras e Mercados 

mediante a entrega completa da documentação e o preenchimento dos formulários 

padronizados que constam em anexo, sem rasuras e preferencialmente digitado. 

 

 

f) Em caso de deliberação positiva pela Administração Municipal, 

comunicar aos feirantes sobre a alteração de local da feira-livre, observando o 

prazo de 30 dias para início no novo local a partir da publicação no jornal do 

município; 

g) Publicar portaria de modificação da feira-livre no jornal do município; 

h) Em caso de deliberação negativa pela Administração Municipal, 

comunicar o responsável pelo pedido através de notificação publicada no jornal 

do município. 

 

III) Para os casos de modificação da feira-livre por necessidade de adequação 

verificada pela Administração Municipal, será observado se há espaços 

vagos nas demais feiras-livres, devido a vacância de vagas e a Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo deverá observar os 

seguintes procedimentos: 

a) Ofertar os espaços vagos em edital de credenciamento; 

b) Poderá redimensionar e organizar as barracas, de modo a 

revitalizar as feiras-livres; 

c) Comunicar aos feirantes através de notificação sobre a 

alteração com o prazo de 30 dias para adequação a partir da publicação 

no jornal do município. 

 

Art. 3º - Toda criação, alteração e modificação das feiras-livres deverá ser 

comunicada ao COMEAT para parecer consultivo. 

Art. 4º - No caso em que a feira-livre seja extinta ou suspensa por motivos diversos, 

os feirantes que atuavam no local poderão ser remanejados para outras feiras-livres 

conforme a existência de espaços vagos, com autorização do COMEAT, conforme Art. 

17º do Decreto 25.973, de novembro de 2020 e edital de credenciamento vigente. 

Art. 5º - Todo ato de criação, mudança ou extinção de feira-livre será dado publicidade 

através de portarias publicadas no Diário Oficial do Município. 

Art. 6º - O requerimento somente será recebido pela Seção de Feiras e Mercados 

mediante a entrega completa da documentação e o preenchimento dos formulários 

padronizados que constam em anexo, sem rasuras e preferencialmente digitado. 

Av. General Osório, 1.840, Vila Barão - CEP 18060-502 - Sorocaba - SP                                                                                                                    
Fone: (15) 3316.1630 

 
 

  
 

 

Anexo I – Instrução Normativa SEDETTUR/GS nº 02/2021 
 

Requerimento de Criação de Feiras-Livres 
 

Conferido por:                                                    Data/Hora:                                            PROC.: 
 
1) Responsável pelo requerimento:         
 

Nome Completo:                                   CPF ou CNPJ nº: 
  
 
Endereço para correspondência (Rua, Av. Pça nº - Andar -Apto-Complemento) 
 
 

CEP:   Bairro:  Cidade:  UF:  
        

Fone:  Telefone móvel:  
 
*E-mail:  
 
 
2) Local/Endereço de criação da feira-livre:        
   
Endereço indicado para a criação da feira livre (ruas/números e bairro):                     
 
 
 
 

CEP:   Bairro:  Cidade:  UF:  
  

 
 

 
 

 
 

 
3) Justificativa para a criação da feira livre no local: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4) Anexo ao requerimento o croqui (desenho) e mapa de localização do local de interesse de criação da 
feira-livre. 
 
5) Declaro que estou ciente dos termos da Instrução Normativa SEDETTUR/GS nº 02/2021 e que são 
verdadeiras as afirmações acima, pelas quais peço o deferimento. 
 
 

 
Sorocaba, _____de______________ de 20_______. 

 
 

_____________________________________ 
Responsável: Nome por extenso / Assinatura 
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Anexo II – Instrução Normativa SEDETTUR/GS nº 02/2021 

 
Lista de Interesse dos Feirantes na Criação de Feiras-Livres 

 
Conferido por:                                                        Data/Hora:                                    PA.: 

    
Endereço indicado para a criação da feira-livre (ruas/números e bairro):  
 
___________________________________________________________________________________________________ 
       
Declaro para os devidos fins que estou de acordo com o requerimento da referida feira-livre no 
local indicado. 
 

 
Declaro que estou ciente dos termos da Instrução Normativa SEDETTUR/GS nº 02/2021 e que são 
verdadeiras as afirmações acima, pelas quais peço o deferimento. 
 
 

Sorocaba, _____de__________________ de 20_______. 
 
 

_____________________________________ 
Responsável: Nome por extenso / Assinatura 

N Nome Completo CPF/CNPJ Grupo de 
Comércio Assinatura 

1     

2     

3     

4     

5     

6     

7     

8     

9     

10     

11     

12     

13     

14     

15     

16     

Av. General Osório, 1.840, Vila Barão - CEP 18060-502 - Sorocaba – SP - Fone: (15) 3316.1630 

 
  

Anexo III – Instrução Normativa SEDETTUR/GS nº 02/2021 
 

Lista de Interesse dos Moradores na Criação de Feiras-Livres 
 

Conferido por:                                                         Data/Hora:                                       PROC.: 
 
 Endereço indicado para a criação da feira-livre (ruas/números e bairro):   
 
___________________________________________________________________________________________________ 
       
Declaro para os devidos fins que estou de acordo com o requerimento da referida-feira livre no local 
indicado. 
 

N Nome Completo CPF Rua Nº Assinatura 
1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

 
Obs: Poderá ser realizado quantas folhas forem necessárias para atingir a manifestação de interesse e 
adesão de pelo menos 75% da população/moradores do local indicado. 
 
Declaro que estou ciente dos termos da Instrução Normativa SEDETTUR/GS nº 02/2021 e que são 
verdadeiras as afirmações acima, pelas quais peço o deferimento. 
 

Sorocaba, _____de___________________ de 20_______. 
 
 

_____________________________________ 
Responsável: Nome por extenso / Assinatura 

Av. General Osório, 1.840, Vila Barão - CEP 18060-502 - Sorocaba - SP                                                                                                                    
Fone: (15) 3316.1630 

 
 

  
 

 

Anexo IV – Instrução Normativa SEDETTUR/GS nº 02/2021 
 

Requerimento de Alteração de Feiras-Livres 
 

Conferido por:                                                    Data/Hora:                                            PROC.: 
 
1) Responsável pelo requerimento:         
 

Nome Completo:                                   CPF ou CNPJ nº: 
  
 
Endereço para correspondência (Rua, Av. Pça nº - Andar -Apto-Complemento) 
 
 

CEP:   Bairro:  Cidade:  UF:  
        

Fone:  Telefone móvel:  
 
*E-mail:  
 
 
2) Local/endereço atual da feira-livre:         
  
Endereço da feira-livre (ruas/números e bairro):                     
 
 
 
 

CEP:   Bairro:  Cidade:  UF:  
  

 
 

 
 

 
 

 
 
3) Sugestão de local para qual a feira-livre deverá ser alterada:       
 
Endereço sugerido para a criação da feira-livre (ruas/números e bairro):                     
 
 
 
 

CEP:   Bairro:  Cidade:  UF:  
 
 
4) Justificativa para a alteração da feira livre de local: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. General Osório, 1.840, Vila Barão - CEP 18060-502 - Sorocaba - SP                                                                                                                    
Fone: (15) 3316.1630 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5) Anexo ao requerimento o croqui (desenho) e mapa de localização do local de interesse de alteração da 
feira-livre. 
 
6) Declaro que estou ciente dos termos da Instrução Normativa SEDETTUR/GS nº 02/2021 e que são 
verdadeiras as afirmações acima, pelas quais peço o deferimento. 
 
 
 

 
Sorocaba, _____de______________ de 20______. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Responsável: Nome por extenso / Assinatura 
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Anexo V – Instrução Normativa SEDETTUR/GS nº 02/2021 
 

Lista de Interesse dos Moradores para Alteração da Feira-Livre de Local  
 

Conferido por:                                                                  Data/Hora:                           PROC.: 
 
 Endereço atual da feira-livre (ruas/números e bairro):  
 
___________________________________________________________________________________________________ 
       
 Declaro para os devidos fins que estou de acordo com o requerimento de alteração referida feira-livre do local 
indicado. 

N Nome Completo CPF Rua Nº Assinatura 
1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

 
Obs: Poderá ser realizado quantas folhas forem necessárias para atingir a manifestação de interesse e 
adesão de pelo menos 85% da população/moradores do local indicado. 
 
Declaro que estou ciente dos termos da Instrução Normativa SEDETTUR/GS nº 02/2021 e que são 
verdadeiras as afirmações acima, pelas quais peço o deferimento. 
 

Sorocaba, _____de______________ de 20_____. 
 
 

_____________________________________ 
Responsável: Nome por extenso / Assinatura 

A Prefeitura De Sorocaba, através da Comissão Permanente de Licitações informa com refe-
rência ao Convite 11/2020 - CPL 366/2020, destinado a contratação de serviço técnico espe-
cializado para realizar cadastro ambiental das nascentes localizadas dentro do Município de 
Sorocaba, que, após análise das Propostas, resolve esta Comissão desclassificar a Licitante 
Regea Geologia Engenharia e Estudos Ambientais Ltda e classificar as Licitantes Raiz Consul-
toria Hídrica e Ambiental Ltda e Geojá Mapas Digitais e Aerolevantamento Ltda, bem como 
propor a adjudicação do objeto para a licitante Raiz Consultoria Hídrica Ambiental Ltda, por 
ter ofertado o menor preço, conforme Ata de Julgamento disponível no endereço https://api.
sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta/#/publicacoes.  Nos termos do artigo 109, Inciso III, § 6º da 
Lei 8666/93, fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 22 
de março de 2021. Comissão Permanente de Licitações.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 
5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511/2018, Art. 5º, por 
sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado este Pregão Eletrônico nº 
303/2020 - CPL nº 592/2020, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA. Sorocaba, 22 de março de 2021. 
Regiane Christina Florentino Frassato - Pregoeira. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 286/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 
5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511/2018, Art. 5º, por 
sua Autoridade Competente, declara parcialmente Adjudicado e Homologado os LOTES 07, 
08 e 10, deste Pregão Eletrônico nº 286/2020 - CPL nº 568/2020, destinado a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MU-
NICIPAL DE SAÚDE – ITENS FARMÁCIA BÁSICA DOSE CERTA. Sorocaba, 22 de março de 2021. 
Regiane Christina Florentino Frassato - Pregoeira. 
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

CPL nº 479/2020
ASSUNTO: Inexigibilidade nº. 030/2020. OBJETO: Serviço de manutenção corretiva, preven-
tiva, calibração e teste de segurança elétrica em aparelho de urodinâmica do fabricante Dy-
napack para atender a Secretaria da Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Com base nos termos do 
Artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICADA pelo Sr. 
Secretário da Saúde, nos termos do artigo 26 da Lei mencionada, e nos Termos do Art 5º do 
Decreto Municipal nº. 22.664/17 e Decreto Municipal nº. 23.511/18. CONTRATADA: Dynamed 
– Indústria, Comércio e Serviços para Eletromedicina LTDA.
Vinícius Tadeu Sattin Rodrigues
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL nº 603/2020
ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº. 099/2020. OBJETO: Aquisição de arma longa tipo carabi-
na, calibre 40 semi automática. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 24, Inciso V, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. RATIFICADA pelo Sr. Secretário de Segurança Urbana, 
nos termos do artigo 26 da mesma lei, e nos termos dos Decretos Municipais nº 22.664/2017, 
Artigo 5º e 23.511/2018. CONTRATADA: Taurus Armas S.A..
Vitor Maurício Gusmão Lopes
Secretário de Segurança Urbana

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, torna público 
que referente ao Pregão Eletrônico nº. 286/2020 - CPL nº 568/2020, destinado a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE - ITENS FARMÁCIA BÁSICA DOSE CERTA, que resolve REVOGAR 
PARCIALMENTE referente ao LOTE 04 a pedido do setor solicitante, por razões de interesse 
publico, devidamente comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados pertinentes o su-
ficiente para justificar tal conduta. O Termo de Revogação Parcial assinado por autoridade 
competente encontra-se disponível no site https://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta/ e 
www.licitacoes-e.com.br. Nos termos do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 22 
de março de 2021. Regiane Christina Florentino Frassato - Pregoeira.

Extrato do Convênio  
Processo nº 065/2021
Objeto: Termo de Convênio para vendas de talões de Zona Azul do Sistema de Estaciona-
mento Rotativo.
Prazo. 22/03/2021 a 21/03/2026.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba URBES.
Conveniada: Plenna Soluções Empresárias Ltda.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 22 de março de 2021.
Sorocaba, 22 de março de 2021.
Claudia Ap. Ferreira
Gerente de Licitações e Contratos

(Processo nº 5.210/2021)
LEI Nº 12.282, DE 19 DE MARÇO DE 2 021.

(Dispõe sobre denominação de "ARMANDO PALAGI" à  uma via pública e dá outras providên-
cias).
Projeto de Lei nº 48/2021 – autoria do Vereador JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada "ARMANDO PALAGI" a Via 764152 Aparecidinha B R/sem nome, Com 
Extremo A: Rua Oscar Mascarenhas e Extremo B: cul-de-sac. Aparecidinha.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão "Cidadão Emérito".
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei ocorrerão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 19 de março de 2 021, 
366º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
LUCIANA MENDES DA FONSECA
Secretária Jurídica
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
PAULO HENRIQUE MARCELO
Secretário de Planejamento
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
O senhor Armando Palagi nasceu em Sorocaba, no dia 26 de março de 1946, na Rua Capitão 
Manoel Januário, número 99, na Vila Amélia. Era filho de ítalo Armando Palagi (de origem 
italiana), e de Igrácia de Oliveira Palagi (de origem brasileira). Na mesma rua em que nasceu, 
ele cresceu, trabalhou e, ali, permaneceu por muitos anos.
Começou a trabalhar ainda menino; afinal, na década de cinquenta, criança trabalhava. Pri-
meiramente, exerceu uma função na "Ótica Mascote", tempos depois, foi para a então "Ofici-
na Vetorazzo"- muito famosa na cidade naquela época. E foi nesse local que trabalhou como 
mecânico e se apaixonou por essa profissão.
Passado algum tempo, saiu e foi trabalhar por conta própria na garagem da casa em que 
morava, na mesma rua em que nasceu, na casa de número 113. Nesse espaço, ficou por anos, 
até que construiu sua própria oficina, ainda na mesma rua, no imóvel de número 54, onde 
permaneceu por longo tempo.
Casou-se aos 23 anos com a jovem Maria Lúcia Marques - sua grande paixão a vida inteira - e 
foi morar na casa vizinha à oficina. Ali, teve dois filhos: Tarcísio e Geórgia.
Sempre foi um homem forte e determinado, íntegro e honesto, que teve uma vida dedicada ao 
trabalho e à família. Após alguns anos, mudou-se da Vila Amélia e foi morar em outro bairro. 
Durante essa fase, mudou também sua oficina, cuja fama havia crescido gradativamente, im-
pulsionada pela especialidade do dono em consertar o carro mais popular da época: o Fusca.
O tempo foi passando, sua realidade era mesclada de momentos bons e outros difíceis; no 
entanto, os problemas que surgiam eram resolvidos com muito trabalho e luta. Sempre foi um 
ser humano de temperamento valente, enfrentava tudo.
Com a passagem do tempo, aprimorou-se e mudou de ramo. Migrou da oficina mecânica para 
a usinagem. E, durante essa mudança, fundou a "Indústria Mecânica Palagi", no Jardim Leo-
cádia, aqui mesmo, em Sorocaba. Nesse ramo, ele permaneceu por mais de quarenta anos, 
com a mesma dedicação e confiança, tanto no seu potencial, quanto na cidade em que nasceu 
e que sempre correspondeu aos seus anseios. Durante esse período, progrediu, ampliou os 
negócios, teve muitos empregados e conquistou muitos amigos.
Atingiu a terceira idade ciente de uma existência vitoriosa, não apenas por uma carreira pro-
fissional consolidada, mas também pela família maravilhosa formada sob o seu amor e prote-
ção. Seus cinco netos coroaram sua realização como homem, esposo, pai e avô!
Faleceu em 30/07/201, de infarto fulminante, deixando um vazio imenso nos corações daque-
les que tiveram o privilégio de conhecê-lo. Foi sepultado no "Cemitério da Saudade", nesta 
cidade, onde descansa junto dos seus entes queridos. E aqueles que ficaram praticam os ensi-
namentos valiosos deixados por ele; pois, certamente, ele continua vivo em cada um de seus 
descendentes!
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